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Advogado. Adiamento. Julgamento. Sustentação oral. 

Trata-se de habeas corpus em favor de paciente denunciado com outros onze corréus pela 
suposta prática dos crimes previstos no art. 288, caput, do CP; art. 1º, I e II, do DL n. 
201/1967; art. 89, caput, da Lei n. 8.666/1993 e art. 1º, caput, V, VII, § 1º, I e II, da Lei n. 
9.613/1998. Alega o advogado constrangimento ilegal pelo fato de o TJ não ter atendido pedido 
de adiamento de julgamento para que ele pudesse sustentar oralmente em data posterior, 
quando, inclusive, houve apresentação de petição em tempo hábil informando o seu 
impedimento de comparecer por motivo de saúde, devidamente fundamentada com atestado 
médico idôneo. Para o Min. Relator, a questão consiste em definir se houve cerceamento de 
defesa e, consequentemente, se é nulo o julgamento que recebeu a denúncia do paciente, visto 
que, apesar de o pedido ter sido protocolado, não houve o adiamento solicitado. Observa que, 
conforme a jurisprudência deste Superior Tribunal, deve-se deferir o pedido de adiamento de 
julgamento quando houver sido demonstrado o justo impedimento. No entanto, aponta que 
também há precedentes no sentido de que não se argui a nulidade do julgamento quando há 
mais de um advogado de defesa e qualquer um deles poderia substituir aquele impedido, mas 
não o faz. Assim, de acordo com o art. 565 do CPC, a parte não pode alegar nulidade a que 
tenha dado causa ou para a qual tenha concorrido. Por fim, assevera o Min. Relator que 
existem inúmeros julgados deste Superior Tribunal e do Supremo Tribunal Federal afirmando 
que a sustentação oral não é ato essencial de defesa e também expondo que tal pedido possui 
caráter facultativo, logo está condicionado à consideração do magistrado. No caso dos autos, 
um dos advogados da defesa deveria ter diligenciado para que a petição fosse apreciada pelo 
desembargador antes do julgamento, ou mesmo ter comparecido ao julgamento a fim de arguir 
o adiamento visto não ser o pedido de atendimento obrigatório. Diante do exposto, a Turma 
denegou a ordem. Precedentes citados do STF: HC 80.717-SP, DJ 5/3/2004; do STJ: REsp 
758.756-PB, DJ 20/3/2006; HC 39.758-SP, DJ 16/5/2005, e HC 21.828-SP, DJ 18/11/2002. HC 
117.512-MG, Rel.Min. Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ-SP), julgado 
em 21/9/2010. 

Informativo STJ n. 0448 - Período: 20  a 24 de setembro de 2010 
(topo) 

 

Complex idade. Causa. Razoabilidade. 

A Turma denegou a ordem de habeas corpus a paciente denunciado pela suposta prática do 
delito de lavagem de dinheiro. Segundo o Min. Relator, não há falar em excesso de prazo na 
formação da culpa quando a duração do processo dá-se dentro dos limites da razoabilidade, 
dada a complexidade da causa e o comportamento das partes. In casu, cuidou-se de feito em 
que foram inquiridas dezesseis testemunhas da acusação e 113 da defesa, com expedição de 
dezessete cartas precatórias e pedido de oitiva de quatro residentes no exterior. Ressaltou, 
ainda, o envolvimento de dezesseis acusados e a apreensão de grande quantidade de 
entorpecentes, bem como a impetração de vários habeas corpus em favor do paciente e a 
necessidade de intimação de todos os advogados para a realização de novos interrogatórios. 
Precedentes citados: HC 134.591-SC, DJe 28/9/2009; RHC 21.528-DF, DJ 5/11/2007; HC 
51.540-ES, DJ 24/9/2007, e HC 83.917-DF, DJ 8/10/2007. HC 138.654-GO, Rel. Min. Celso 
Limongi (Desembargador convocado do TJ-SP), julgado em 14/9/2010. 

Informativo STJ n. 0447 - Período: 13  a 17 de setembro de 2010 
(Topo) 
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Direitos ou Valores, HC. Trancamento da Ação Penal. Falta de Justa 
Causa. 

O habeas corpus, por ser ação de rito célere, demandar prova pré-constituída e dotada de 
absoluta certeza, somente poderá ser o instrumento apto para trancar a ação penal, quando, 
excepcionalmente, manifestarem-se, de forma inequívoca e patente, a inocência do acusado, a 
atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade. In casu, a denúncia descreveu elementos 
indiciários suficientes da autoria e da materialidade do delito de lavagem de dinheiro. Os 
diálogos mencionados na denúncia, travados entre o recorrido, advogado do grupo, e alguns 
dos envolvidos no crime antecedente – furto a banco – dão o mínimo de indicação da prática do 
delito que lhe fora imputado, pois causam a impressão de haver interesses que ultrapassam os 
meramente profissionais, devendo-se oportunizar ao Estado investigar e provar o efetivo 
cometimento do delito de lavagem de dinheiro. Além disso, o acórdão impugnado, ao decidir 
pelo trancamento do feito, acabou por apreciar o próprio mérito da ação penal, devendo, por 
isso, ser cassado para que seja dado prosseguimento à persecutio criminis. REsp 1.046.892-
CE, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 16/8/2012. 

Informativo STJ n. 502 - Período: 13 a 24 de agosto de 2012 
(topo) 

 

Direitos ou Valores, Peculato. Configuração. Receptação Qualificada. 
Emendatio Libelli. Denúncia. 

Para o Min. Relator, os fatos narrados na denúncia, a saber, que o recebimento pelo 
denunciado de depósito em cheque diretamente na sua conta-corrente, valores que eram 
resultantes de crime de peculato para o financiamento de campanha eleitoral de seu irmão, são 
insuficientes para a configuração do tipo penal de lavagem de dinheiro, uma vez que a 
tipicidade nesse caso reclama também a existência de um contexto capaz de evidenciar que o 
agente realizou tais ações com a finalidade específica de ocultar ou dissimular a utilização 
desses bens, direitos ou valores. Na denúncia, embora conste a descrição da ocorrência de um 
crime antecedente incluído entre aqueles contra a Administração Pública (o peculato), bem 
como a afirmação de que o denunciado, ao receber os valores, sabia serem provenientes desse 
crime, ao explicitar que, em tese, o denunciado teria recebido o dinheiro para financiar a 
campanha de seu irmão à prefeitura e não em razão de seu cargo de conselheiro do Tribunal 
de Contas estadual, acabou-se por descrever a conduta típica do delito de receptação 
qualificada. Nesse contexto, explica impor-se a emendatio libelli já que dos fatos narrados 
resulta a conduta típica do delito de receptação qualificada, prevista no art. 180, § 6º, do CP. 
Assim, alude a precedente do STJ, registrando que, na hipótese de erro de capitulação na peça 
inicial, pode o magistrado proceder à correção e adequação da tipificação, atribuindo aos fatos 
definição jurídica diversa, ainda que tenha que aplicar pena mais grave; nessa situação, em que 
não há a superveniência de fato novo, não existe a necessidade de impor aditamento da 
denúncia – tal como ocorre com a mutatio libelli, regulada no art. 384 do CPP – e, 
consequentemente, de abrir prazo para a defesa se manifestar, indicando, inclusive, novas 
testemunhas. Diante do exposto, a Corte Especial julgou procedente a denúncia para condenar 
o acusado pela prática do crime de receptação qualificada à pena privativa de liberdade de dois 
anos e seis meses de reclusão a ser cumprida em regime inicial aberto, ficando substituída 
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pelas restritivas de direitos de prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária e 
multa de 25 dias-multa, no valor cada dia-multa de um salário mínimo e sem custas (art. 7º da 
Lei n. 11.636/2007). Precedente citado: HC 91.474-RJ, DJe 2/8/2010. APn 472-ES, Rel. Min. 
Teori Albino Zavascki, julgada em 1º/6/2011. 

Informativo STJ n. 0475 - Período: 30 de maio a 3 de junho de 2011 
(topo) 

 

Direitos ou Valores, Prescrição. Crime Antecedente. Lavagem de 
Dinheiro. 

A extinção da punibilidade pela prescrição quanto aos crimes antecedentes não implica o 
reconhecimento da atipicidade do delito de lavagem de dinheiro (art. 1º da Lei n. 9.613/1998) 
imputado ao paciente. Nos termos do art. 2º, II, § 1º da lei mencionada, para a configuração 
do delito de lavagem de dinheiro não há necessidade de prova cabal do crime anterior, mas 
apenas a demonstração de indícios suficientes de sua existência. Assim sendo, o crime de 
lavagem de dinheiro é delito autônomo, independente de condenação ou da existência de 
processo por crime antecedente. Precedentes citados do STF: HC 93.368-PR, DJe 25/8/2011; 
HC 94.958-SP, DJe 6/2/2009; do STJ: HC 137.628-RJ, DJe 17/12/2010; REsp 1.133.944-PR, 
DJe 17/5/2010; HC 87.843-MS, DJe 19/12/2008; APn 458-SP, DJe 18/12/2009, e HC 88.791-SP, 
DJe 10/11/2008. HC 207.936-MG, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 27/3/2012.  

Informativo STJ n. 0494 - Período: 26 de março a 3 de abril 2012 
(topo) 

 

Prisão preventiva. Denúncia. Princípio. Indivisibilidade. 

A denúncia formulada pelo MP estadual descrevia, além do crime de quadrilha (art. 288 do CP), 
a prática dos crimes de lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores 
provenientes de crime (art. 1º, V e VII, da Lei n. 9.613/1998) mediante coautoria e 
continuidade, visto que foram constatadas reiteradas fraudes em licitações de vários órgãos e 
instituições públicas por meio da corrupção de agentes públicos, a demonstrar a existência de 
complexa organização criminosa supostamente encabeçada pelo ora paciente. Contudo, apesar 
de mencionar autoridades estaduais detentoras de foro especial, a denúncia não enumerou, 
entre os acusados, qualquer um que ostentasse tal privilégio e sequer descreveu condutas que, 
por sua natureza ou outro motivo, estariam reservadas à competência jurisdicional especial. 
Assim, é forçoso reconhecer a competência da Justiça comum estadual do local da infração, 
juízo que lhe decretou a prisão preventiva. A possível participação de agentes que tenham foro 
especial não deve derivar de suposição subjetiva, mas sim de objetiva acusação inserta na 
denúncia pelo Parquet, a quem cabe, pelo princípio da indivisibilidade da ação penal, a 
obrigação de denunciar todos os partícipes da ação delituosa: se não o fez é porque não 
existem indícios contra tais autoridades. Quanto à prisão preventiva, não se desconhece a 
jurisprudência de que é necessária, na fundamentação do decreto prisional, a identificação e a 
descrição das condutas e razões objetivas que justifiquem a invocação de qualquer das 
cláusulas insertas no art. 312 do CPP. Contudo, há situações em que se mostra mais relevante 
a descrição do conjunto das ações delituosas (o universo delituoso) do que a discriminação 
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individual das condutas, tal como no caso, particularmente pela atribuição ao paciente da 
prática do crime de quadrilha. Todavia, vê-se que, apesar da parcimônia com a qual a decisão 
combatida, apoiada em fatos consistentes e compatíveis com as provas indicadas, descreveu os 
atos individuais atribuídos ao paciente, há um mínimo de detalhamento das condutas, 
mostrando-se suficiente a manter a custódia cautelar decretada em garantia à instrução 
processual (há risco de comprometimento e eliminação de provas, tais como limpezas de 
arquivos, apagamento de indícios etc.), da aplicação da lei penal (foi apurada a intenção de 
fuga do paciente, o que levou à determinação de que se retivesse seu passaporte) e da ordem 
pública (em liberdade, voltaria a delinquir). Com esses fundamentos, ao prosseguir o 
julgamento, a Turma, por maioria, denegou a ordem. HC 184.660-SP, Rel. originário Min. 
Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ-RJ), Rel. para acórdão Min. 
Gilson Dipp, julgado em 19/5/2011. 

Informativo STJ n. 0473 - Período: 16 a 20 de maio de 2011 
(topo)     
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